
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 19731/2017

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 15/2017

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.º 15/2017 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE
UM  LADO,  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO E, DE OUTRO,
A EMPRESA OI S/A.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o
n.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto
Velho/RO,  CEP.  76.801-901,  daqui  em  diante  denominado  CONTRATANTE,
representado, neste ato, por seu Diretor-Geral, ou pela autoridade que estiver ocupando
referido cargo na forma regimental, e de outro lado a empresa OI S/A, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º  76.535.764/0001-43, com endereço na rua do Lavradio,  71, 2º andar  -
Centro – Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.230-070, fone (61) 98426-7124/98401-7560, neste
ato  representada  pelos  Gerentes  de  Vendas  Corporativo  senhor  Marcos  Wellington
Mariano Rocha, inscrito no CPF-MF n.º 610.078.621-49 e RG n.º1.478.196 SSP/DF, e-
mail:  marcos.rocha@oi.net.br,  e  pelo  senhor  Jean  Silva,  inscrito  no  CPF-MF  n.º
054.873.186-11 e RG n.º MG11441845 SSP/MG, e-mail: jeansilva@oi.net.br, doravante
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento, regido pela Lei
8.666/93  e  suas  alterações   e  Lei  10.520/2002,  conforme  procedimento  licitatório
realizado sob a modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Edital n.º 14/2017, nos autos
do Processo Adm. Virtual - PROAD n.º 19731/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  A  prorrogação  da  vigência,  fixação  de  gasto  anual,  resguardar  o  direito  de
reajustamento  dos  preços  contratuais  em época oportuna,  dotação orçamentária  e a
atualização dos servidores que atuarão na fiscalização do Contrato n.º 15/2017, que trata
da prestação de serviços de telefonia de terminais convencionais não residenciais com
facilidade de PABX, com tráfego telefônico local fixo-fixo e fixo-móvel, na cidade de Porto
Velho/RO; nas seguintes unidades: prédio da 6ª, 7ª e 8ª Varas do Trabalho de Porto
Velho-RO; Anexo I – Arquivo Geral/DSMP/Depósito Judicial/Núcleo de Cálculo Judiciais/
Central de Mandados; e Anexo II - Escola Judicial(EJUD) e Núcleo de Serviços Gráficos,
conforme especificações detalhadas no Termo de Referência - TR (Anexo I do edital) e
proposta.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1  A  vigência  do  Contrato  n.º  15/2017,  cujo  período  inicial  compreendeu-se  entre
1º/6/2017 e término 31/5/2018, fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, contada de 1º/
6/2021 a 31/5/2022, findo este período, o presente contrato não poderá mais ser aditado,
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porque naquela  data  acima indicada,  terá  atingido  o limite  de  60  (sessenta)  meses,

conforme o inciso II, do artigo 57, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS

3.1 Os preços atuais praticados, nesta contratação, estão estabelecidos na tabela abaixo:

6ª, 7ª e 8ª Varas do Trabalho de Porto Velho/RO 

ITENS TARIFÁRIOS

QUANTIDADE (ES-

TIMATIVA ANUAL)

VALOR UNITÁ-

RIO (R$)

SUBTOTAL

ESTIMADO

ANUAL(R$)

Assinatura mensal – Não residencial com

Facilidade de PABX 156

R$ 72,89

R$ 11.370,84

Chamadas locais fixo-fixo

24.000

R$ 0,12

R$ 2.880,00

Chamadas locais fixo-móvel

3.000 R$ 0,91 R$ 2.730,00

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO (R$) R$ 16.980,84

Anexo I – Arquivo Geral/DSMP/Depósito Judicial/Núcleo de Cálculo Judicial/Central de Mandados

ITENS TARIFÁRIOS

QUANTIDADE

(ESTIMATIVA

ANUAL)

VALOR UNITÁ-

RIO (R$)

SUBTOTAL ES-

TIMADO ANU-

AL (R$)

Assinatura mensal – Não residencial com Facili-

dade de PABX

84 R$ 72,89 R$ 6.122,76

Chamadas locais fixo-fixo 15.600 R$ 0,12 R$ 1.872,00

Chamadas locais fixo-móvel

2.040 R$ 0,91 R$ 1.856,40

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO (R$) R$ 9.851,16
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Anexo II - Escola Judicial (EJUD)/ Núcleo de Serviços Gráficos 

ITENS TARIFÁRIOS

QUANTIDADE

(ESTIMATIVA

ANUAL)

VALOR UNITÁ-

RIO

ESTIMADO (R$)

SUBTOTAL ES-

TIMADO ANU-

AL (R$)

Assinatura mensal – Não residencial com Facili-

dade de PABX

48

R$ 72,89

R$ 3.498,72

Chamadas locais fixo-fixo 8.400 R$ 0,12

R$ 1.008,00

Chamadas locais fixo-móvel

960 R$ 0,91 R$ 873,60

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO (R$) R$ 5.380,32

VALOR GERAL ESTIMADO (R$) 

R$ 32.212,32

CLÁUSULA QUARTA – RESGUARDO DO DIREITO DE REAJUSTAMENTO DO CON-
TRATO

4.1 Fica resguardado o direito da contratada pleitear o reajuste de que trata a cláusula
quinta do  Contrato n.º 15/2017, mediante sua apresentação da nova tabela de preços
autorizada pelo Poder Concedente, com o fito de atualizar os valores desta contratação,
a partir de 1º/6/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas recursos orçamen-
tários consignados ao Contratante, programa de trabalho 02.122.0571.4256.6020, natu-
reza da despesa 339039.58.

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO DO CONTRATO - ACOMPANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO

6.1 Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização
dos serviços serão efetuados  por meio dos servidores  CLÁUDIA LUZIA VIEIRA SOA-
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RES MARTINS e GEORGE ALESSANDRO GONÇALVES BRAGA,  respectivamente,
fiscal e substituto eventual, pertencentes à Secretaria Administrativa, os quais exercerão,
em nome do TRT 14ª Região, toda e qualquer ação de orientação geral, com vistas ao
seu  integral  cumprimento  e  atendimento  das  necessidades  do  fornecimento/serviços,
conforme preceitua a Portaria GP n. 716/2019.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

7.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 15/2017,
não modificadas pelo presente termo aditivo.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente Instru-
mento, em uma única via.

Porto Velho, 27 de maio de 2021.

(assinado digitalmente)

Romário Nunes Thaddeu

Diretor Geral do TRT14ª REGIÃO

CONTRATANTE

 (assinado digitalmente)                                (assinado digitalmente)

          Marcos Wellington Mariano Rocha                                 Jean Silva

OI S/A / CONTRATADA                                  OI S/A / CONTRATADA
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